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Sauurf Fará de Souza
Diretora de Secretaria

nocundoriâ Geral do Município

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR
EDUARDO MARGE
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE MURIAÉ

RECEB

ALAN DALA^AULA TORRES
Oficial do Legislativo - MASP 0126

Atenciosamente,

O

Excelentíssimo Dr. Procurador,

Cumpre-me encaminhar a V.Exa., para sanção ou veto, em cumprimento ao

disposto no Art. 81, caput, da Lei Orgânica Municipal, os Projetos de Leis ns: 170;-

193; 194; 196; 197; 198; 199; 205 e 256/2023 - Leis ns: 6.761 e 6.769/2023,

aprovados na Reunião Ordinária desta Casa, no dia 21 de agosto do corrente ano.   ^

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

O

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

Muriaé, 22 de Agosto de 2023Ofício nfi 508/GAB.PRES./CMM
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